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"Autoriza o Poder Executivo a Contratar em

qaráter EmergenciaL"

ARGEMIRO sa S GARAIALDI, Pre~ei to Municipal de Manoel Viana, RS-

Saber em dispo~to no Art ~ 56 da +i Orgânica Municipal, que a Câmara
." aprovou e fEU Sanciono a pre~ente LEI.

10- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em Caráter Emergencial,
02(do~)pedreirps, padrão 05 e 02(dois)operários, padrão 01; para atuarem junto a
Secretaria de Saúde, Meio Ambiente ~Ação Social.
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~e:~~:a co~;l~ão é pelo períOdO!~e 60 dias, a contar da data de admissão do

'- Revogadas as Wsposições em contr~o, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação' II,;"" ~"""{
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de maio de 1998.
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'- Registre-se e r:lique-se~O2 6.98.,
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MARIA CAROLINA PORTO CORR~
Sec Faz Plano Adm,le Turismo
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JUST~ICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

, I""";'f~~""c ,i(-"

A I referida Contrataçãh faz-se necessário em virtude da
implantaçãolde mais 25 módulosJ sanitários em domicílios da população
carente do Município de Manoe~ Viana, confonne convênio n° 48755-
20.00/97.4, assinado com ° estado do Rio Grande do Sul, através do
Programa de Saneamento Comuni~o, do qual, é obrigação do Município a
fabricação e implantação dos módulos.,

A fonsideração desta Ca~a,

~ J

W/~UQI
""

Qtlr~/a'J'

Prefeiio UIIAI~iPII

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fon
Gabin~te Prefeito 256-1122 -Prai

!

es: lUbb) ~bo-"4U -"oU -, ~44 -, ~~U
a Rainha do 801256-1222


